NOTA DE INDIGNAÇÃO

A Associação Empresarial de Blumenau – ACIB, a Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL, o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas de Blumenau e Região – SESCON, a Intersindical Patronal de Blumenau e Região e a OAB/SC Subseção Blumenau, unidas na ação de defesa dos legítimos interesses dos seus associados, vêm a público manifestar o que segue:

1. Em novembro/2008, como é de conhecido notório, Blumenau e região foi duramente castigada por uma catástrofe de significativas proporções. Vidas foram ceifadas. Prejuízos materiais se avolumaram, tanto para as pessoas físicas, quanto para as jurídicas. Empresas deixaram de produzir, pedidos foram cancelados, vendas desfeitas;
2. Naquela ocasião, autoridades políticas por aqui passaram, inclusive o presidente da República. Dentre as promessas feitas, uma delas consistia na prorrogação de prazo para pagamento de tributos federais, sem a incidência de juros e outros encargos;

3. O Governo Federal publicou a Portaria n° 289, de 11/12/2008, prorrogando o prazo de pagamento de tributos federais. Segundo esta norma, ficaram “prorrogados para o último dia útil dos meses de junho, julho e agosto de 2009, os prazos para pagamento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), relativos aos fatos geradores ocorridos nos meses de novembro e dezembro de 2008, e janeiro de 2009, respectivamente, devidos pelos sujeitos passivos (empresas e pessoas físicas) domiciliados” nos municípios de nossa região atingidos por aquela tragédia, dentre eles Blumenau, Brusque, Gaspar, Itajaí, Timbó e Pomerode;

4. As empresas, então, acreditando na palavra e no compromisso empenhado pelos políticos e pelo Poder Executivo Federal, num momento em que passavam por extrema dificuldade, replanejaram seu fluxo de pagamento dos tributos federais de conformidade com essa nova agenda de prazos;

5. Não obstante, recentemente foram surpreendidas pela Receita Federal, que tenciona cobrar juros sobre os tributos pagos daquele modo, especialmente o IRPJ (imposto de renda pessoa jurídica) e a CSLL (contribuição sobre o lucro líquido), ao argumento de que não houve dispensa; 

6. O procedimento da Receita causou indignação no meio empresarial; as empresas sentem-se enganadas e desrespeitadas na sua boa-fé. Agiram de acordo com a regra estabelecida pelo Fisco e tinham como certa a quitação dos tributos, porém, agora se vêem às voltas com essa exigência que entendem ilegítima e incabível. Sabem, entretanto, que não se trata de uma medida iniciada na Delegacia da Receita de Blumenau, que tem se mostrado solícita e compreensiva com a situação, mas, que pouco pode fazer, já que sujeita a diretrizes superiores;

7. A classe empresarial não pode aceitar essa cobrança. As entidades empresariais que subscrevem esta nota, igualmente, sentem-se desrespeitadas. Aliás, a classe produtiva deste município e região, que foi duramente afetada pela catástrofe, cobra de público uma solução para o problema. Espera que se cumpra a promessa e que se faça valer a palavra empenhada, pois é assim que se orienta em seus negócios;

8. Nada de cobrança de juros ou outros encargos para aquelas empresas e/ou pessoas físicas que promoveram o pagamento de seus tributos de acordo com as normas baixadas pelo Governo Federal, pois, entre outros motivos, inclusive jurídicos, tratou-se de uma situação de absoluta calamidade pública, fato que dispensa qualquer prova, já que o Brasil inteiro soube do ocorrido e, sensibilizado, prestou sua solidariedade.

